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                                      PROJETO DE LEI Nº: ____/2024
EMENTA: “DISPÕE SOBRE A GARANTIA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DIABETES E ESTABELECE DIRETRIZES PARA O ATENDIMENTO INTEGRAL E A PROTEÇÃO À SAÚDE NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Este Projeto de Lei dispõe sobre os direitos das pessoas com diabetes no âmbito da saúde pública e privada, garantindo o acesso universal e igualitário ao tratamento adequado.
Art. 2º É assegurado às pessoas com diabetes o direito a:

I - Acesso gratuito aos medicamentos, insumos e equipamentos necessários ao controle e tratamento da doença, como insulina, seringas, agulhas, glicosímetros e fitas reagentes, por meio do Sistema Único de Saúde (SUS);

II - Atendimento prioritário em serviços de saúde, consultas e exames periódicos, bem como em procedimentos de urgência e emergência, visando ao controle eficaz da doença;

III - Acompanhamento contínuo com equipe multidisciplinar, composta por profissionais como endocrinologistas, nutricionistas, psicólogos e educadores físicos;

IV - Programas de prevenção e educação sobre o diabetes, com campanhas de conscientização e promoção de hábitos de vida saudáveis;

V - Tratamento preferencial no ambiente escolar, incluindo adaptação do cardápio de alimentação, suporte para aplicação de insulina, monitoramento da glicemia e garantia de atendimento adequado em situações de emergência;

VI - Garantia de acompanhamento especial no trabalho, com flexibilização de horários para realização de consultas e exames, além de intervalos regulares para medição de glicose e administração de medicamentos.
Art. 3º Os órgãos de saúde pública deverão disponibilizar centros de atendimento especializados em diabetes, assegurando a existência de programas de apoio e acompanhamento contínuo dos pacientes.
Art. 4º Fica assegurado o acesso a exames periódicos, como hemoglobina glicada e controle dos fatores de risco associados ao diabetes, incluindo hipertensão e colesterol.
Art. 5º Assegura-se às crianças e adolescentes com diabetes, matriculados em instituições de ensino públicas ou privadas, o direito a acompanhamento individualizado, com adaptação de atividades físicas e programas de alimentação. 
Art. 6º Os convênios e planos de saúde ficam obrigados a cobrir integralmente os tratamentos e os insumos necessários para o controle do diabetes, sem custo adicional para os pacientes.
Art. 7º Fica garantida a inclusão de informações sobre diabetes nos programas de formação dos profissionais de saúde, visando ao aprimoramento da capacidade de diagnóstico, tratamento e acompanhamento da doença. 
Art.8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala Barão do Rio Bonito, 30/10/2024.
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JUSTIFICATIVA
O diabetes é uma condição crônica que afeta milhões de brasileiros, exigindo cuidados contínuos e específicos. Este projeto de lei visa assegurar o direito das pessoas com diabetes ao acesso integral ao tratamento, a medicamentos e à educação em saúde, além de promover a conscientização sobre a doença e garantir o atendimento adequado no sistema de saúde pública e privada.
 A aprovação deste projeto garantirá maior qualidade de vida e bem-estar para os portadores de diabetes, além de contribuir para a redução de complicações associadas à doença.
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